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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 1.211, de 
2022, do Senador Romário, que altera a Lei nº 
13.146, de 6 de julho de 2015, que institui a Lei 
Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), para prever 
o fornecimento obrigatório, pelo poder público, 
mediante solicitação, de formulários impressos em 
papel como alternativa aos apresentados em meio 
eletrônico. 

Relator: Senador FLÁVIO ARNS 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei (PL) nº 1.211, de 2022, de autoria do Senador 
Romário, altera o art. 62 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que institui 
a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa 
com Deficiência), com o objetivo de obrigar o poder público a fornecer 
formulários impressos em papel, mediante solicitação, como alternativa aos 
apresentados em meio eletrônico. Se for aprovada, a lei resultante entra em 
vigor após decorridos 180 dias da data de sua publicação. 

O autor justifica a iniciativa com fundamento na importância de 
impedir que o uso da informática represente uma barreira para os excluídos 
digitais, entre os quais estão algumas pessoas com deficiência. Formulários 
eletrônicos podem impedir o exercício de direitos e deveres pelas pessoas 
que não os conseguem utilizar. 
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A proposição foi distribuída à Comissão de Direitos Humanos 
e Legislação Participativa, para análise em caráter terminativo. 

Não foram recebidas emendas. 

II – ANÁLISE 

O PL nº 1.211, de 2022, não contém vícios aparentes de 
inconstitucionalidade ou de injuridicidade. Situa-se dentro das competências 
legislativas da União e não viola iniciativa reservada a outro poder. 

Identificamos mérito na proposta, pois reforça o princípio 
inclusivo que permeia o regime democrático. Qualquer barreira que imponha 
regras, procedimentos ou quaisquer outras condições que impeçam ou 
dificultem o exercício de direitos e deveres por um segmento da sociedade, 
sobretudo se for vulnerável, é inaceitável e deve ser superada. É o que faz a 
proposição, assegurando, inclusive, o disposto no inciso XXXIII do art. 5º 
da Constituição Federal, que a todos reconhece o direito de receber dos 
órgãos públicos informações de seu interesse particular, ou de interesse 
coletivo ou geral. 

Prevê, ainda, amplo prazo para que os órgãos públicos possam 
se preparar para essa mudança, de caráter mais organizacional. Dessa forma, 
saudamos essa medida de combate à exclusão digital e garantia de direitos 
das pessoas hipossuficientes frente à tecnologia em qualquer sentido. 

III – VOTO 

Em razão do que foi exposto, concluímos pela aprovação do 
Projeto de Lei nº 1.211, de 2022. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 
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, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

18ª, Extraordinária
Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

RANDOLFE RODRIGUES 1. SORAYA THRONICKE PRESENTE
PROFESSORA DORINHA SEABRA 2. MARCIO BITTARPRESENTE
RENAN CALHEIROS 3. GIORDANO

IVETE DA SILVEIRA 4. WEVERTONPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 5. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
LEILA BARROS 6. VAGOPRESENTE
IZALCI LUCAS 7. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

MARA GABRILLI 1. OTTO ALENCAR

ZENAIDE MAIA 2. LUCAS BARRETOPRESENTE PRESENTE
JUSSARA LIMA 3. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
JANAÍNA FARIAS 4. NELSINHO TRADPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. VAGOPRESENTE
HUMBERTO COSTA 6. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 7. ANA PAULA LOBATOPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

MAGNO MALTA 1. EDUARDO GOMES

ROMÁRIO 2. VAGOPRESENTE
EDUARDO GIRÃO 3. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. LAÉRCIO OLIVEIRA PRESENTE
DAMARES ALVES 2. CLEITINHOPRESENTE

Não Membros Presentes
ANGELO CORONEL

ELIZIANE GAMA

CHICO RODRIGUES

BETO FARO
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  PL 1211/2022, nos termos do relatório.
Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
RANDOLFE RODRIGUES 1. SORAYA THRONICKE
PROFESSORA DORINHA SEABRA 2. MARCIO BITTARX
RENAN CALHEIROS 3. GIORDANO
IVETE DA SILVEIRA 4. WEVERTONX
ZEQUINHA MARINHO 5. ALESSANDRO VIEIRA
LEILA BARROS 6. VAGOX
IZALCI LUCAS 7. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

MARA GABRILLI 1. OTTO ALENCAR
ZENAIDE MAIA 2. LUCAS BARRETO
JUSSARA LIMA 3. MARGARETH BUZETTIX
JANAÍNA FARIAS 4. NELSINHO TRADX
PAULO PAIM 5. VAGO
HUMBERTO COSTA 6. FABIANO CONTARATOX X
FLÁVIO ARNS 7. ANA PAULA LOBATOX X

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
MAGNO MALTA 1. EDUARDO GOMES
ROMÁRIO 2. VAGOX
EDUARDO GIRÃO 3. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. LAÉRCIO OLIVEIRA
DAMARES ALVES 2. CLEITINHOX

Quórum:

Votação:

Senador Paulo Paim
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR NILO COELHO, PLENÁRIO Nº 2, EM 08/05/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
11 TOTAL SIM 11 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 12
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TEXTO FINAL APRESENTADO AO PROJETO DE LEI 

 Nº 1.211, DE 2022 

 

 
 

Altera a Lei n° 13.146, de 6 de julho de 2015, que 

institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 

Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), para 

prever o fornecimento obrigatório, pelo poder público, 

mediante solicitação, de formulários impressos em 

papel como alternativa aos apresentados em meio 

eletrônico. 

 

 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei determina a disponibilização, por órgãos públicos, 

mediante solicitação, para pessoas com deficiência, de formulários impressos 

em papel como alternativa aos disponibilizados em meio eletrônico. 

Art. 2º O art. 62 da Lei n° 13.146, de 6 de julho de 2015, passa a 

vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:  

“Art. 62. ........................................................................................ 

Parágrafo único. A Administração Pública federal, estadual, 
distrital ou municipal, direta, indireta, autárquica ou fundacional, de 
qualquer dos Poderes, disponibilizará aos usuários dos serviços 
públicos, através de seus órgãos e canais de atendimento, mediante 
solicitação, para o acesso a qualquer espécie de serviço público, 
formulários impressos em papel, para preenchimento em substituição 
aos formulários eletrônicos, sem prejuízo para o solicitante.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta dias 

da data de sua publicação.    

Sala da Comissão, em 8 de maio de 2024. 
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, Relator 

 

 

, Presidente 
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 18ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, A COMISSÃO APROVA O
PROJETO.

(PL 1211/2022)

Senador PAULO PAIM

08 de maio de 2024

Presidente da Comissão de Direitos Humanos e Legislação
Participativa
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